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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1 - ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transportes 

2 - MODALIDADE: Concorrência Eletrônica  

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

II – concorrência. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia. 

 

3 - OBJETO:  

O presente Termo de Formalização de Demanda tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÕES DE OBRAS REFERENTE AO PRO-

GRAMA CONEXÕES RS (PONTE, PASSAGEM MOLHADA E GALERIAS), NO MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS DO SUL/RS, pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transportes. 

 

4 - JUSTIFICATIVA:  

A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de obras de infraestrutura 

viária destinadas à implantação e recuperação de dispositivos de travessia, compreendendo 

galerias, ponte em concreto armado e passagem molhada, em pontos críticos do território do 

Município de Morrinhos do Sul/RS. As intervenções integram o Programa Conexões RS, do 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul, e têm como finalidade restabelecer e qualificar a 

trafegabilidade nas vias municipais atingidas por eventos climáticos extremos, especialmente 
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pelas enchentes e enxurradas que ocasionaram danos significativos à malha viária rural, à 

mobilidade da população e ao escoamento da produção local. 

O Município possui extensa malha de estradas vicinais, utilizadas diariamente por moradores, 

produtores rurais, estudantes, trabalhadores, prestadores de serviços e veículos de transporte 

de insumos, mercadorias e produção agrícola. Em razão das características locais e da ocor-

rência de chuvas intensas, determinados trechos apresentam deficiência ou insuficiência nos 

dispositivos de drenagem e travessia, o que compromete a segurança dos usuários, dificulta 

o deslocamento entre comunidades e pode ocasionar interrupções no acesso a serviços pú-

blicos essenciais, como saúde, educação, assistência social e demais atendimentos adminis-

trativos. 

As obras previstas são necessárias para solucionar problemas recorrentes de passagem de 

águas pluviais e de cursos d’água sobre ou sob as vias municipais, garantindo maior estabili-

dade, durabilidade e segurança às estruturas viárias. A execução de galerias, ponte e passa-

gem molhada permitirá a adequada condução das águas, a redução dos danos provocados 

por futuras intempéries e a melhoria das condições de circulação, contribuindo para a preven-

ção de novos prejuízos ao patrimônio público e privado. 

A demanda encontra respaldo no Plano de Trabalho vinculado ao Programa Conexões RS, 

no qual foram previstas 10 metas de intervenção, contemplando galerias nos trechos Morro 

dos Claudinos, Perdida e Morro de Dentro, ponte em concreto armado no Morro do Norte e 

passagem molhada no Morro do Norte, com valor global estimado de R$ 990.595,29. Tais 

intervenções foram concebidas com base em estudos técnicos, projetos, orçamento e crono-

grama físico-financeiro, buscando atender às necessidades locais de forma planejada, efici-

ente e compatível com o interesse público.  

Além do restabelecimento da trafegabilidade, a contratação contribuirá diretamente para o 

desenvolvimento socioeconômico do Município, uma vez que as vias rurais desempenham 

papel essencial no transporte da produção agrícola, no acesso às propriedades, no desloca-

mento da população e na integração entre as comunidades e a sede municipal. A ausência 
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dessas intervenções poderá manter ou agravar situações de isolamento temporário, insegu-

rança viária, aumento de custos de transporte, prejuízos à atividade produtiva e dificuldade de 

acesso aos serviços públicos. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, oportuna e vantajosa para a Administração 

Pública, por tratar de obras estruturantes voltadas à melhoria da infraestrutura municipal, à 

mitigação dos impactos de eventos climáticos, à proteção da população e à promoção de 

melhores condições de mobilidade, segurança e desenvolvimento local. A execução do objeto 

atende ao interesse público e está alinhada aos objetivos do Programa Conexões RS, que 

visa apoiar os municípios na implantação de soluções de infraestrutura para recuperação, 

qualificação e fortalecimento das conexões viárias afetadas ou vulneráveis a eventos adver-

sos. 

5 - TABELA DE ITENS 

Lote Unid. Quant. Serviço Valor Unit. Valor Total 

1 Unid. 1,00 

META 03 – PONTE EM CONCRETO AR-

MADO MORRO DO NORTE - TRECHO 

01 

R$ 198.083,70 R$ 198.083,70 

2 Unid. 1,00 
META 04 – PASSAGEM MOLHADA 

MORRO DO NORTE - TRECHO 02 
R$ 118.529,41 R$ 118.529,41 

3 

Unid. 1,00 
META 01 – GALERIA MORRO DOS 

CLAUDINOS - TRECHO 01 
R$ 73.642,45 

R$ 673.982,18 

Unid. 1,00 
META 02 – GALERIA MORRO DOS 

CLAUDINOS - TRECHO 02 
R$ 73.852,32 

Unid. 1,00 
META 05 – GALERIA PERDIDA - TRE-

CHO 01 
R$ 73.219,45 

Unid. 1,00 
META 06 – GALERIA PERDIDA - TRE-

CHO 02 
R$ 73.219,45 

Unid. 1,00 
META 07 – GALERIA MORRO DE DEN-

TRO - TRECHO 01 
R$ 84.900,66 
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6 - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados conforme cronograma físico-financeiro a ser disponibilizado 

pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transportes o qual conterá os eventos. 

 

7 - DO RECEBIMENTO 

Os serviços deverão ser prestados totalmente, dentro do prazo estipulado no item 6 deste 

Termo de Formalização de Demanda. 

Por ocasião da prestação, os serviços terão suas características confrontadas com as 

especificações contidas neste instrumento convocatório, considerando a proposta de preços 

parte integrante do contrato. 

Será recusado o serviço que não estiver em acordo com todas as especificações do presente 

instrumento. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

O pagamento pelos serviços executados será realizado em conformidade com as condições 

estabelecidas no edital e no respectivo contrato administrativo, observando-se as medições 

periódicas devidamente aprovadas. A liberação para emissão da nota fiscal por parte da con-

tratada somente ocorrerá após o ateste formal da fiscalização municipal, que verificará a cor-

reta execução dos serviços, sua conformidade com os projetos, especificações técnicas e de-

mais exigências contratuais, constituindo condição indispensável para o processamento do 

pagamento. 

 

Unid. 1,00 
META 08 – GALERIA MORRO DE DEN-

TRO - TRECHO 02 
R$ 68.281,41 

Unid. 1,00 
META 09 – GALERIA MORRO DE DEN-

TRO - TRECHO 03 
R$ 128.719,64 

Unid. 1,00 
META 10 – GALERIA MORRO DE DEN-

TRO - TRECHO 04 
R$ 98.146,80 

VALOR TOTAL R$ 990.595,29 
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9 – INDICAÇÃO EQUIPE TÉCNICA QUE PARTICIPARÁ DA FASE DE PLANEJAMENTO: 

Equipe responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares: 

a) Nilmar Behenck Lumertz 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

a) Nilmar Behenck Lumertz 

 

 

Morrinhos do Sul, 12 de junho de 2026. 

 

 

 

NILMAR BEHENCK LUMERTZ 

ENG. CIVIL – CREA/SC 151.545-6 
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